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"Obriga os revenddtlores de gás

a coLocer baianças paxa pesar
os botijões[.

art I 10 0s est abelec ioent os reventledores tte gás de cozinha,

fieam obrigadoa a colocar balança para pesar os botijões

de gas, que Ceverao ficar a vista tlos ailquirentes.

artg 20- Aos infrator"e se"á aplicatla multa que porle variar de

5o a 5oo UFIRS.

arto 3e Esta lei entrará eo vigor na clata de sua publicaçao.

ForE. 2-A

art e 4e Revogam-se as alisposiçoes ea contrario.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Lei n. 5089 de 01,21O./96

Altera o parágrafo único, do artigo
e Acreecenta artigo 29 na Lei 4-366
72/t2.7944.

-L !l
de

Artigo 1o - Fica alterado o parágrafo único e acrescido o artigo
Lei n9 4.366 de L2.12-19AA.

29 na

Parágrafo único - As revendedoras de Gás Liqüefeito de Petroleo. deverao
portar balanças que permitam avaliar o peao dos botlJoes de 8ás a Berem
comerciallzadoe e o residual dos botiioes a 8êrem devolvidos por ocaaiao
da coÍnpra de nova carga. Ta1 procedimento deverá ee dar na preaenea do

' consumidor.

Artigo 29. - O gáB reai.dual encontrado, atravéa deeta mediçao, deverá ser
deduzido do preço flnal do novo botiiao a aer adquirido pelo consumidor.

Artigo 39 - Esta Lei entre en vlgor na data de sua publicaçao.

Artigo 40 - Revogam-e,e aB dieposiçoeg em contrário.
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oÂMARÃ MUNICIPÃL Do RIo GRÃNDE

LEf Ne 4.595

de 23 de abril de 1.991,

OBRIGA OS ESTABELECIMENTOS COMERCIAfS COM

Ánra supenroR A 1.ooo M? A coLocAREM A DfsposrÇÃor

DO PÚBLICO BAIANÇA PARA AFERIR O PESO DOS PRODUTOS

VENDfDOS.

Ver. Bel . JÚLIO RODRTGUES, presidente da Cârnara l\lur1icipal
do Rlo grande, usando das atribu-ições que lhe confere o Art. 19, combina-
do com o § 7q do alt. 34 da Lei orgânlca do MurLicípio:

FAZ SABER que esta decreta e promulga a seguinte Lei:

Artigo la - FlcaÍn obrigados a colocar a disposição do pú-
b1lco balarlça para aferir o peso dos produtos vendidos os estabelecimen -
tos comerciais com área superior a f .ooo m2(um nil metros quadrados), que

comercializatil produtos afimentícios a consumidores finals.

Artigo 2e - O descumpriment o desta dlsposição implicará
na cassação do Alvará de licenÇa para o furcionamento.

Artigo 3e - Esta Lei entra em vigor na data de sua pubtl-
caçao.

Artlgo 4a - Ficam revogadas

CÂMARA MUNICIPAI Do RIo GRANDE, 23 de abTif
disposições em contrário.
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